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DECRETO W914/2010 

Aposenta a pedido, por idade, o servidor JOÃO RIBEIRO • 
DE ALMEIDA. 

O PREFE(T'O,MUNICIPAL DE tiMUA:1:11ilA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas.atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado a pedido, por idade, o servidor JOÃO RIBEIRO 
DE ALMEIDA, phrtador da Cédula dé Identidade RG-n°. 485.600-7 SSP-PR., inscrito no 
CPF n°. 173.674.259-00,' norneado'-em 01 de al5ril.de  1991 pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de Técnico de Sorri, lotado rio_ Gabinete do Prefeito, nos termos do 
Processo n°. 0014/2010, confottré,siabelece o inciso III, alínea "d" do Artigo 192 da 
Lei Complementar 018/92 (Estatuto do Sérv,i4res ;Públicos ,de Umuarama), e § 1°, 
inciso III, alínea "h" ,:do Art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 2% 'O Servidor -perceberá proventos proporcionais de inatividade, 
equivalentes a Média de ContribiAãõ de 55,21%.(cinqüenta e cinco virgula vinte elum 
por cento) dos vencimentos, conforme Lei Federal n°. 10.887/2004. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na d 	de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18'de janeir 	010. 
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